
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31214063637 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

2211

2244

VESPASIANO

7 JUNHO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400517954

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11766296 em 12/06/2024 da Empresa LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA, Nire 31214063637 e protocolo 243562756 -
10/06/2024. Efeitos do registro: 10/06/2024. Autenticação: 445890C344759D615C3138EB27765848346CDC5. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/356.275-6 e o código de
segurança nNJv Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/06/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/356.275-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400517954

Data

10/06/2024

126.407.798-00 MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 

LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA 

 CNPJ: 46.743.542/0001-55 

 NIRE: 31214063637 

Alteração 

Pelo presente instrumento, o Sócio  Marcelo Ricardo Dittrich Naves, brasileiro, casado, nascido em 
30/06/1972, empresário, portador da CNH n°02149608662, inscrito no CPF/MF n°12640779800, residente 
e domiciliado sito a Alameda Gregorio Bogossian Sobrinho – 60 – CS 216  Bairro: Tambore, Santana de 
Parnaiba - SP CEP: 06543-385, na qualidade de empresário da empresa LA MAISON DISTRIBUIDORA 
LTDA, com sede sito a Rua Doutor Ary Teixeira, 456 – sala 201 – Bairro: Centro, Vespasiano - MG CEP: 
33.200-338, cujo ato se encontra registrado na Junta Comercial de Minas Gerais - MG sob NIRE 
31214063637 em 08/05/2023, devidamente inscrita no CNPJ 46.743.542/0001-55, resolve promover as 
seguintes alterações mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula primeira - Fica alterado o endereço da empresa, para RUA Doutor Cristiano 
Machado,28 – Centro – Vespasiano - MG, CEP: 33.200-330 

Parágrafo único - Sendo assim, a CLÁUSULA 1ª do último ato de alteração, passa a receber a seguinte 
redação: 

Cláusula 1ª: A empresa terá sede e domicilio no a RUA Doutor Cristiano Machado, 28 – Centro – 
Vespasiano - MG, CEP: 33.200-330 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 

 

Vespasiano 10 de Junho de 2024 

 

 

. 

____________________________________ 
Marcelo Ricardo Dittrich Naves 

Assinatura 

  

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11766296 em 12/06/2024 da Empresa LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA, Nire 31214063637 e protocolo 243562756 -
10/06/2024. Efeitos do registro: 10/06/2024. Autenticação: 445890C344759D615C3138EB27765848346CDC5. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/356.275-6 e o código de
segurança nNJv Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/06/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/356.275-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400517954

Data

10/06/2024

126.407.798-00 MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/356.275-6.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA, de NIRE
3121406363-7 e protocolado sob o número 24/356.275-6 em 10/06/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11766296, em 12/06/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Kelly Cristina Costa Prates.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

126.407.798-00 MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

126.407.798-00 MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES

Belo Horizonte. quarta-feira, 12 de junho de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Kelly Cristina Costa Prates, Servidor(a)
Público(a), em 12/06/2024, às 10:32 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11766296 em 12/06/2024 da Empresa LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA, Nire 31214063637 e protocolo 243562756 -
10/06/2024. Efeitos do registro: 10/06/2024. Autenticação: 445890C344759D615C3138EB27765848346CDC5. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/356.275-6 e o código de
segurança nNJv Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/06/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 12 de junho de 2024

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11766296 em 12/06/2024 da Empresa LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA, Nire 31214063637 e protocolo 243562756 -
10/06/2024. Efeitos do registro: 10/06/2024. Autenticação: 445890C344759D615C3138EB27765848346CDC5. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/356.275-6 e o código de
segurança nNJv Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/06/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES, BRASILEIRO , CASADO(A), Separação de Bens, EMPRESARIO,
nascido(a) em 30/06/1972, n° do CPF 126.407.798-00, residente e domiciliado na cidade de Santana de Parnaíba -
SP, na ALAMEDA Gregório Bogossian Sobrinho, nº 60, CASA 216;, Tamboré, CEP: 06543-385;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA , e usará a expressão ALPINO
DISTRIBUIDORA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA AFFONSO CLÁUDIO, nº 32, SALA 201;, PRAIA DO CANTO,
Vitória - ES, CEP: 29055570.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA
LIMPEZA, COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS INCLUSIVE DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMÉRCIO DE
ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO, DE DECORAÇÃO, DE ARTIGOS IMPORTADOS, DE ARTIGOS PARA
PRESENTES, DE EMBALAGENS E DE UTILIDADES DOMÉSTICAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS E MATERIAIS PARA
PEQUENOS CONSERTOS DOMÉSTICOS, COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PERFUMARIA, COSMÉTICOS E DE
HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO DE ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO, DE DECORAÇÃO, DE ARTIGOS
IMPORTADOS, DE ARTIGOS PARA PRESENTES, DE EMBALAGENS E DE UTILIDADES DOMÉSTICAS, PEÇAS
E ACESSÓRIOS E MATERIAIS PARA PEQUENOS CONSERTOS DOMÉSTICOS, COMÉRCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUAS E EFLUENTES LÍQUIDOS, COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA
LIMPEZA

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LIMPEZA, COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS INCLUSIVE DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMÉRCIO DE ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO, DE DECORAÇÃO, DE ARTIGOS
IMPORTADOS, DE ARTIGOS PARA PRESENTES, DE EMBALAGENS E DE UTILIDADES DOMÉSTICAS, PEÇAS
E ACESSÓRIOS E MATERIAIS PARA PEQUENOS CONSERTOS DOMÉSTICOS, COMÉRCIO DE ARTIGOS DE
PERFUMARIA, COSMÉTICOS E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO DE ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO, DE
DECORAÇÃO, DE ARTIGOS IMPORTADOS, DE ARTIGOS PARA PRESENTES, DE EMBALAGENS E DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS E MATERIAIS PARA PEQUENOS CONSERTOS
DOMÉSTICOS, COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUAS E EFLUENTES
LÍQUIDOS, COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LIMPEZA.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE Nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAE Nº 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens
CNAE Nº 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 27/04/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA
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O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, em moeda corrente no Pais Formado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em bem(ns) móvel(is) abaixo
descrito(s):

1) PRODUTOS, MERCADORIAS, pertencente a MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES, CPF: 126.407.798-00,
integralizado pelo valor contábil de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES 50000 50.000,00 100,00

TOTAL: 50000 50.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA
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As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória - ES, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer
outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo.

Vitória - ES, 27 de abril de 2022

_______________________________________
MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES

Sócio/Administrador

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

12640779800
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2022 14:45 SOB Nº 32202947471. 
PROTOCOLO: 220645213 DE 10/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207496257. CNPJ DA SEDE: 46743542000155. 
NIRE: 32202947471. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/06/2022. 
ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

simplifica.es.gov.br
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA

002 ALTERACAO

INSCRICAO TRANSFERENCIA SEDE OUTRA UF1039

VESPASIANO

24 ABRIL 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300354753

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/218.765-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300354753

Data

25/04/2023

126.407.798-00 MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/218.765-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300354753

Data

25/04/2023

126.407.798-00 MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/218.765-7.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA, de NIRE
3121406363-7 e protocolado sob o número 23/218.765-7 em 25/04/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31214063637, em 08/05/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

126.407.798-00 MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

126.407.798-00 MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES

Belo Horizonte. segunda-feira, 08 de maio de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 08/05/2023, às 08:11 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 08 de maio de 2023
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